
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2022/12/26 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

 

DIVERSOS 

 

26.  ALTERAÇÃO DO TARIFÁRIO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO DO HOSPITAL DE 

BRAGA - ESCALA BRAGA – SOCIEDADE GESTORA DO EDIFÍCIO, S.A. 

 

Do ESCALA BRAGA – SOCIEDADE GESTORA DO EDIFÍCIO, S.A submetendo proposta de 

alteração do tarifário do parque de estacionamento do Hospital de Braga, constante do Regulamento 

aprovado pelo Executivo Municipal em 26 de maio de 2011, que se anexa. 

O referido tarifário entre em vigor a 1 de janeiro de 2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Bi 
BRAGA DM - DIVISAO DE MOBILIDADE 

gs E Município 

Informação do Documento Nº: E/68054/2022 

Assunto: Alteração de tarifário do parque de estacionamento do Hospital de Braga. 

Vem pelo presente a “ESCALA BRAGA — Sociedade Gestora do Edificio, S.A” remeter ao Município de Braga atualização do 

tarifário aplicado ao Parque de Estacionamento do Hospital de Braga, juntando em anexo O Regulamento do Parque de 

Estacionamento do Hospital de Braga com a respetiva alteração do anexo Tarifário, dando cumprimento ao disposto no Decreto-Lei 

nº 81/2006, de 20 de abril. 

Foi anteriormente apresentada tabela do fracionamento de preços através do E/1476/2020, que se junta no ANEXO 1, os quais 

vigoraram após o dia 13 de janeiro de 2020. 

Relativamente ao presentemente remetido, é de se informar que: 

1 — visa dar cumprimento ao disposto no Decreto-Lei nº 81/2006, de 20 de abril; 

2 — as condições de utilização e o modo de determinação do preço devido pelo estacionamento são aprovados pelos órgãos 

municipais competentes a requerimento da entidade que explora o Parque de Estacionamento, o que se cumpre através do 

presente registo; 

3-0 artigo 12.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 81/2006, de 20 de abril determina o seguinte (relativamente à determinação do preço nos 

parques de estacionamento): “Nos estacionamentos de curta duração, até vinte e quatro horas, o preço a pagar pelos utentes dos 

parques de estacionamento é fracionado, no máximo, em períodos de quinze minutos e o utente só deve pagar a fração ou frações 

de tempo de estacionamento que utilizou, ainda que as não tenha utilizado até ao seu esgotamento.”, 

4 — verifica-se que a Tabela de Preços apresentada cumpre com O disposto no n.º anterior, pelo que não se vê inconveniente em 

aprovar o modo de determinação do preço; 

5-o presente parecer deverá ser remetido ao órgão municipal competente, conforme o artigo 2.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 81/2006, 

de 20 de Abril. 

Utilizador: Antonio Joaquim Madureira Correia 

Praça Conde de Agrolongo 4704 - 514 Braga Tel. 253 616 060 - Fax 253 203 151 www.cm-braga.pt - e-mail : municipe@cm-braga.pt 
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REGULAMENTO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO — NOVO HOSPITAL DE BRAGA 

Após o pagamento, o Utente dispõe de uma tolerância de 20 minutos para efectuar a saída do Parque. 

Praça Conde de Agrolongo 4704 - 514 Braga 

BRAGA 
Município 

  

Anexo: Tarifário (IVA Incluído) 

15 

30 

45 

75 

90 

105 

120 

135 

150 

165 

180 

195 

210 

225 

240 

25S 

270 

285 

300 

315 

330 

345 

360 

375 

390 

405 

420 

435 

450 

465 

ANEXO 1 

0,25 

0,55 

0,85 

1,15 

1,45 

1,80 

RAS 

2,45 

2,40 

3,00 

3,25 

3,45 

3,65 

3,85 

4,05 

4,20 

4,35 

4,50 

4,65 

4,80 

4,95 

5.00 

5.00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00     

Tarifa máxima diária: 5 Eur 

Tel. 253 616 060 - Fax 253 203 151 
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Tarifário 2020 Tarifário 2022 

V| a as 

        

  

15 0,25 15 0,30 

30 0,55 30 0,60 

45 0,85 45 0,90 

60 1,15 60 1,25 

75 1,45 75 1,60 

90 1,80 90 2,00 

105 2,15 y 105 2,35 

120 2,45 120 (2,70 

135 2,75 135 3,00 

150 3,00 150 3,30 

165 3,25 165 3,55 

180 3,45 180 3,80 

195 3,65 195 4,05 

210 3,85 210 4,30 

225 4,05 225 4,50 

240 4,20 240 4,70 

255 4,35 255 4,85 

270 4,50 270 4,95 

285 4,65 285 5,05 

300 4,80 300 5,15 

315 4,95 315 5,25 

330 5.00 330 5,35 
345 5.00 345 5,45 

360 5,00 ; 360 5,50 

375 5,00 375 5,50 

390 5,00 390 5,50 
405 5,00 405 5,50 
420 5,00 420 5,50 
435 5,00 435 5,50 

450 5,00 450 5,50 

465 5,00 465 5,50 

Tarifa máxima diária: 5 Eur Tarifa máxima diária: 5,5 Eur    


























